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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2015  

Institui os territórios étnico-educacionais como 

forma facultativa de organização da educação 

escolar indígena. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 8º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 8º............................................................................................  

......................................................................................................... 

§ 3º A educação escolar indígena será facultativamente organizada 

por meio de territórios étnico-educacionais, na forma do regulamento.” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O direito à educação escolar diferenciada para os povos 

indígenas está inscrito no § 2º do art. 210 da Constituição Federal, parâmetro 

seguido pela legislação ordinária brasileira. A Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da educação 

nacional (LDB), por exemplo, preceitua que às comunidades indígenas deve-

se assegurar, no ensino fundamental regular, a utilização das línguas 

maternas e dos processos próprios de aprendizagem.  

Entretanto, em que pese a existência desses e outros marcos 

legais para garantia da educação escolar indígena, políticas públicas efetivas 
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sobre o tema nem sempre são adequadamente esboçadas e concretizadas, 

sobretudo em função das dificuldades de articulação entre os entes 

federados. Dessa forma, sem norte, sem estrutura e sem recursos, as 

comunidades indígenas ficam à mercê da boa vontade de uma ou outra 

autoridade, tendo de se contentar em aceitar passivamente o que é oferecido 

– quando é oferecido. Um exemplo paradigmático dessa situação está em 

Roraima, onde – segundo dados do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

(INEP) –, das 361 escolas indígenas, 251 não possuem autorização para 

funcionar. Não contam com assistência ou apoio logístico consistente e, de 

modo geral, tentam desenvolver suas tarefas na base do improviso, fazendo 

verdadeiros milagres com poucos recursos.  

Por acreditarmos que educação não se faz com milagres, 

propomos este projeto, a fim de minorar os efeitos deletérios de tamanho 

descaso. Trata-se da inclusão dos chamados territórios étnico-educacionais 

(TEE) na LDB. 

Segundo o parágrafo único do art. 6º do Decreto nº 6.861, de 27 

de maio de 2009, os TEE compreendem as terras indígenas, mesmo que 

descontínuas, ocupadas por povos indígenas que mantêm relações 

intersocietárias caracterizadas por raízes sociais e históricas, relações 

políticas e econômicas, filiações linguísticas, valores e práticas culturais 

compartilhadas. 

Esses territórios, estabelecidos após ampla discussão, podem 

proporcionar aos indígenas a chance de participar da definição dos caminhos 

didático-pedagógicos a serem percorridos e a oportunidade de acompanhar, 

avaliar e cobrar as ações, conforme as deliberações da I Conferência 

Nacional de Educação Escolar Indígena, realizada em novembro de 2009. 

Nesse sentido, é importante mencionar o Plano Nacional de 

Educação (PNE), aprovado pela Lei nº 13.005, de 26 de junho de 2014, cujo 

inciso II do § 1º do art. 8º prevê que, na elaboração dos respectivos planos 

de educação, os entes federados levem em conta estratégias articuladas às 

necessidades específicas das populações do campo e das comunidades 

indígenas e quilombolas, asseguradas a equidade educacional e a diversidade 

cultural. O mesmo PNE trata, em diversas metas e estratégias, da necessidade 

de respeitar e atender as diferentes realidades vivenciadas por essas 

populações.  
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Ressaltamos, além disso, que o art. 7º, § 4º, do PNE corrobora 

a importância e a relevância dessa estrutura de atuação, no campo 

educacional indígena, ao prever a existência de regime de colaboração 

específico para a implementação de modalidades de educação escolar 

que necessitem considerar territórios étnico-educacionais e a utilização 

de estratégias que levem em conta as identidades e especificidades 

socioculturais e linguísticas de cada comunidade envolvida, assegurada a 

consulta prévia e informada a essa comunidade. 

Acreditamos, assim, que o modelo dos TEE deve-se incorporar 

ao escopo das diretrizes e bases da educação nacional, a fim de que se efetive, 

para além da duração dos planos nacionais específicos, como alternativa 

viável e consistente, capaz de contribuir para que os povos indígenas possam 

dispor de educação de qualidade, sem as amarras hoje existentes. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres 

Parlamentares para aprovar este projeto de lei.  

Sala das Sessões,  

Senador TELMÁRIO MOTA  
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